
 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ 

Departamento da 2ª Câmara  

Sessão Ordinária 

 

1 

 

ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, REALIZADA NO DIA 2 DE 

MAIO DE 2018, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. 

 

Presentes, também, os Excelentíssimos Conselheiros Paulo Curi Neto e 

Francisco Carvalho da Silva, bem como o Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira 

de Medeiros. 

  

Secretária, Francisca de Oliveira. 

 

  Havendo quórum necessário, às 9h, o Conselheiro Presidente declarou abertos 

os trabalhos e submeteu à discussão e aprovação a Ata da 6ª Sessão Ordinária de 2018 

(18.4.2018), a qual foi aprovada à unanimidade. 

 

Na sequência, pela ordem, foram submetidos a julgamento os seguintes 

processos: 
 

PROCESSOS JULGADOS 

 

 

1 - Processo n.  01208/12  

Interessados:  Fernando dos Santos Oliveira - CPF nº 036.063.526-11, Juvenil Pereira 

da Silva - CPF nº 724.497.999-15 

Responsáveis:  Claudiomiro Alves dos Santos - CPF nº 579.463.022-15, Antonio 

Augusto Pinto Neto - CPF nº 387.050.602-49, Juvenil Pereira da Silva - 

CPF nº 724.497.999-15, Fernando dos Santos Oliveira - CPF nº 

036.063.526-11 

Assunto:   Prestação de Contas - Exercício/2011. 

Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Theobroma 

Contador:   Antonio Marcos Carvalho - CPF nº 408.004.582-49 

Relator:   CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA  

DE MELLO 

Pronunciamento 

Ministerial:  O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC corrobora na íntegra o Voto proferido pelo 

Conselheiro Relator.” 

DECISÃO:  “Anular, de ofício, os itens II, III, e IV do Acórdão AC1-TC 02072/17 

por verificar vício insanável, uma vez que aplicada multa a pessoa 

incompetente para cumprir determinação desta Corte de Contas; 

considerar não cumprida a determinação constante no item V do 
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Acórdão AC1-TC 02072/17, uma vez que o Prefeito do Município de 

Theobroma, Claudiomiro Alves dos Santos, deixou de atender, sem 

causa justificada, determinação desta Corte; multar o referido 

responsável.” 

 

 

2 - Processo-e n.  01572/16  

Interessados:  Sorrival de Lima - CPF nº 578.790.104-59 

Carlos Magno Ramos - CPF nº 365.470.506-53 

Responsáveis:  Sorrival de Lima - CPF nº 578.790.104-59,  

Carlos Magno Ramos - CPF nº 365.470.506-53 

Assunto:  Tomada de Contas Especial - Instaurada em cumprimento à Decisão nº 

333/2012-Pleno, proferida em 06/12/2012 - Possíveis irregularidades no 

Convênio nº 001-PGE/2009. 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária 

Relator:   CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA  

DE MELLO 

DECISÃO: “Extinguir o feito, sem exame de mérito, tendo em vista o decurso de 

aproximadamente dez anos desde os atos em tese irregulares, sem a 

realização do contraditório, o que afasta o interesse processual na 

continuidade da fiscalização; à unanimidade, nos termos do voto do 

Relator.” 

 

 

3 - Processo n.  03930/17 – (Processo Origem: 02053/14)  

(ADIADA A DISCUSSÃO NA SESSÃO ANTERIOR) 

Recorrente:   Maria de Fátima Pereira da Silva 

Assunto:  Apresenta Recurso de Reconsideração referente ao Processo nº 

02053/14/TCE-RO. 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Administração 

Advogado:   Walter Airam Naimaier Duarte Junior - OAB Nº. 1111 

Relator:   CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO:  “Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora 

Maria de Fátima Pereira da Silva, visto ser tempestivo e atender aos 

requisitos de admissibilidade; no mérito, dar-lhe provimento para o 

fim de reformar o Acórdão AC1-TC 01473/17, julgando regular a 

Tomada de Contas Especial objeto do Processo nº 2053/14, excluindo o 

débito imputado no item III e a multa aplicada no item V, ambos do 

mencionado Acórdão, de responsabilidade da Senhora Maria de 

Fátima Pereira da Silva, em observância ao Princípio Jurídico da boa-

fé, nos termos da fundamentação, estendendo os efeitos deste 

provimento recursal ao Senhor Moacir Caetano de Sant’ana; à 

unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

Autenticação: DAGC-DBJB-GAIB-BXJX no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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Observação:  Registra-se a SUSPEIÇÃO do Conselheiro José Euler Potyguara 

Pereira de Mello, com fulcro no art. 256 do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

 

4 - Processo n.  04080/17 – (Processo Origem: 02053/14)  

(ADIADA A DISCUSSÃO NA SESSÃO ANTERIOR) 

Recorrente:   Adelaide Rodrigues Brasil - CPF nº 026.444.362-49 

Assunto:   Interpõe Recurso de Reconsideração. Processo n. 02053/14/TCE-RO. 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado de Administração 

Advogados:  Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado - OAB Nº. 004-B, Amadeu 

Guilherme Lopes Machado - OAB Nº. 1225 

Relator:   CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Observação: O Advogado, Dr. Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado - OAB n. 

004-B, fez SUSTENTAÇÃO ORAL, alegando que a recorrente agiu 

de boa-fé ao receber da Administração Pública Estadual valor a título 

de licença-prêmio em pecúnia, mesmo sendo servidora pública federal. 

Manifestou-se, ainda, no sentindo de que houvesse a possibilidade de 

converter o julgamento em diligência, mesmo em instância recursal, 

para que pudesse ser determinado ao Estado que postulasse junto à 

União o ressarcimento do valor que foi pago, tendo em vista que 

efetivamente a União seria a devedora dessa licença especial. 

DECISÃO:  “Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora 

Adelaide Rodrigues Brasil, visto ser tempestivo e atender aos requisitos 

de admissibilidade; no mérito, dar-lhe provimento para o fim de 

reformar o Acórdão AC1-TC 01473/17, julgando regular a Tomada de 

Contas Especial objeto do Processo nº 2053/14, excluindo o débito 

imputado no item II e a multa aplicada no item IV à Senhora Adelaide 

Rodrigues Brasil, em observância ao Princípio Jurídico da boa-fé, nos 

termos da fundamentação e estendendo os efeitos deste provimento 

recursal ao Senhor Valdir Alves da Silva; à unanimidade, nos termos 

do voto do Relator.” 

Observação:  Registra-se a SUSPEIÇÃO do Conselheiro José Euler Potyguara 

Pereira de Mello, com fulcro no art. 256 do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

 

5 - Processo n.  04454/17 – (Processo Origem: 02053/14)  

(ADIADA A DISCUSSÃO NA SESSÃO ANTERIOR) 

Recorrente:   Valdir Alves da Silva 

Assunto:  Apresenta Recurso de Reconsideração referente ao Processo nº 

02053/14/TCE-RO, Acórdão nº - AC1-TC-01473/17. 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado de Administração 

Relator:   CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
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DECISÃO: “Não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor 

Valdir Alves da Silva, Ex-Secretário de Estado da Administração, 

diante de sua manifesta intempestividade; à unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.” 

Observação:  Registra-se a SUSPEIÇÃO do Conselheiro José Euler Potyguara 

Pereira de Mello, com fulcro no art. 256 do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

 

6 - Processo-e n.  03275/15  

Interessado:  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

Rondônia 

Responsáveis:  Edison Rigoli Gonçalves - CPF nº 887.046.530-68, Marcelo 

Nascimento Bessa - CPF nº 688.038.423-49 

Assunto:  Possíveis irregularidades envolvendo o Engenheiro Edison Rigoli 

Gonçalves, no exercício do cargo de perito criminal. 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC 

Relator:   CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO: “Conhecer da Representação proposta pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Rondônia (CREA/RO), por 

intermédio  de  seu  Presidente, Senhor Nélio  Alzenir  Afonso  Alencar, 

por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, 

considerá-la parcialmente procedente no tocante a violação do regime 

de dedicação integral e exclusiva pelo servidor público Edison Rigoli 

Gonçalves, dada a incompatibilidade observada nos autos do exercício 

do cargo de Perito Criminal, concomitantemente ao  exercício de  

serviços  técnicos de natureza privada, auferindo remuneração; com 

aplicação de multa e demais determinações aos responsáveis; à 

unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

 

 

7 - Processo-e n.  03408/17 (Pedido de Vista em 11/04/2018) 

Interessada:   Latina Comércio e Serviços Eireli-Me - CNPJ nº 21.373.522/0001-09 

Responsáveis:  Graziela Genoveva Ketes, Márcio Rogério Gabriel - CPF nº 

302.479.422-00, Helena da Costa Bezerra - CPF nº 638.205.797-53 

Assunto:  Representação – Possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 

120/2017/SUPEL/RO 

Jurisdicionado:  Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 

Advogado:   Welys Araújo de Assis - OAB Nº. 3804 

Relator:   CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Revisor:   CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO: “Conhecer da Representação proposta pela Empresa Latina Comércio e 

Serviços Eireli – ME, por atender aos pressupostos de admissibilidade, 

para, no mérito, julgá-la parcialmente procedente, tendo em vista que 
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os produtos oferecidos pela primeira colocada, muito embora sejam 

tecnicamente superiores ao pretendido pela Administração, não 

possuem as ferramentas Adobe PostScript3 e XML Paper, que servem 

para otimizar o funcionamento do equipamento que foram exigidos no 

edital de Pregão Eletrônico; determinar à Administração Pública, na 

pessoa titular da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – 

SEGEP, que exija da empresa vencedora do certame, sob pena de 

desclassificação, a apresentação do produto contratado conforme 

previsto no edital; à unanimidade, nos termos do voto do relator.” 

 

 

 

8 - Processo n.  01178/18 – (Processo Origem: 03040/13)  

Recorrente:  L & L Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.  

CNPJ nº 07.605.701/0001-01 

Assunto:   Opõe Embargos de Declaração ao Processo n° 03040/13/TCE-RO. 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 

Advogado:   Vivaldo Garcia Junior - OAB Nº. 4342 

Relator:   CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina pelo conhecimento dos embargos de 

declaração, negando, no mérito, provimento aos presentes embargos, 

por inexistência de omissão a ser corrigida na decisão hostilizada.” 

DECISÃO: “Conhecer dos presentes Embargos de Declaração interpostos pela 

pessoa jurídica L & L Indústria de Comércio de Alimentos Eireli, 

contra o Acórdão AC2-TC 00087/18, proferido nos autos do Processo 

n. 3040/13, por atendidos os pressupostos de admissibilidade; negar, no 

mérito, provimento aos presentes Embargos de Declaração, por 

inexistência de omissão a ser corrigida na decisão hostilizada; à 

unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

 

 

PROCESSOS RELATADOS EM BLOCO PELO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

 

 

9 - Processo-e n.  07253/17  

Interessados:  Arivaldo Castro do Prado - CPF nº 563.545.092-04, Aldenir Ribeiro 

dos Santos Chaves - CPF nº 421.773.672-04 

Responsável:   Luis Lopes Ikenohuchi Herrera 

Assunto:  Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso 

Público n° 001/2012 

Autenticação: DAGC-DBJB-GAIB-BXJX no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 14 pág(s) assinado eletronicamente por José Euler Potyguara Pereira  de Mello e/ou outros em 19/06/2018.



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ 

Departamento da 2ª Câmara  

Sessão Ordinária 

 

6 

 

Origem:   Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão dos servidores no Quadro de 

Pessoal do Município de Candeias do Jamari, em decorrência de 

aprovação em Concurso Público, e determinar seu registro; à 

unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

 

 

10 - Processo-e n.  05782/17  

Interessados:  Jaine Leme dos Santos - CPF nº 015.378.552-71, Ivone Alves da Mota - 

CPF nº 499.155.332-68, Katiane dos Santos Godinho - CPF nº 

878.102.712-53, Jaqueline Pereira Cassim Ferreira - CPF nº 

012.271.382-61, Elisangela Oliveira da Silva - CPF nº 762.293.942-00, 

Edson Cardoso dos Santos - CPF nº 302.484.852-53, Gean Charles 

Andrade da Silva - CPF nº 026.708.892-20, Elizete Batge Borchardt de 

Souza - CPF nº 762.925.332-04, Antonio Claudio Mendes Caminha - 

CPF nº 221.954.592-04, Bruna Sabai da Silva - CPF nº 015.028.152-81, 

Lucilene Vicente Souza Alfredo - CPF nº 935.340.432-00, Cindy 

Nayara Fernandes da Silva - CPF nº 009.370.822-01, Paloma de 

Oliveira Leite - CPF nº 009.639.572-95, Wesley Barreto Motta - CPF nº 

015.809.082-92, Valdeir de Aguiar - CPF nº 860.973.692-04, Alex 

Abes Kuster - CPF n° 572.804.602-91, Laudiceia Kempim - CPF nº 

456.918.272-00 

Responsável:   Josiane Aparecida Rodrigues - Secretária Municipal de Administração 

Assunto:   Ofício nº 031/CGM/2017- Envia Parecer nº 018/CGM/17 

Origem:   Prefeitura Municipal de Cacoal 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legais os atos de admissão dos servidores no Quadro de 

Pessoal do Município de Cacoal, em decorrência de aprovação em 

Concurso Público, e determinar seu registro; à unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.” 

 

11 - Processo-e n.  04036/17  

Autenticação: DAGC-DBJB-GAIB-BXJX no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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Interessados:  Juscelia Oliveira de Carvalho Rocha - CPF nº 005.662.212-09, Renata 

da Costa Lunas - CPF nº 598.704.512-68, Ubirajara Nunes Moldach - 

CPF nº 014.043.652-90, Arnaldo Mecias Linard - CPF nº 612.636.642-

53, Agni Cristina Carvalho de Brito - CPF nº 005.270.002-05, Gabriel 

Tenório dos Santos - CPF nº 005.436.792-17, Lucilene Barboza de 

Brito - CPF nº 605.986.202-06, Edinalva Silva Dias de Lima - CPF nº 

409.438.952-00, Lucineide Graciano Messias - CPF nº 901.632.492-53 

Responsável:   Gislane Clemente 

Assunto:  Análise da Legalidade do Ato de Admissão Edital de Concurso Público 

n° 001/2017. 

Origem:   Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legais os atos de admissão dos servidores no Quadro de 

Pessoal da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé, em 

decorrência de aprovação em Concurso Público, e determinar seu 

registro; à unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

 

 

12 - Processo-e n.  01365/18  

Interessados:  Marcos Henrique da Silva Lago - CPF nº 818.030.872-34, Samira 

Stephanovichi - CPF nº 638.144.392-87, Ivania Araujo Lacerda - CPF 

nº 469.310.402-78, Richael Menezes Costa - CPF nº 678.385.962-20, 

Irismar Aparecida Silva Machado - CPF nº 615.433.062-68, Adriana 

Soares da Silva - CPF nº 486.268.052-68, Lais da Silva Araujo - CPF nº 

012.621.412-30, Leonor Ferreira da Cruz Francisco - CPF nº 

654.808.482-91, Ana Maria Campos de Santana - CPF nº 666.309.592-

72, Samir Araujo de Oliveira - CPF nº 708.039.942-49 

Responsável:   Superintendente: Helena da Costa Bezerra 

Assunto:  Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso 

Público nº 013/GCP/SEGEP/2017. 

Origem:   Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legais os atos de admissão dos servidores no Quadro de 

Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, via Superintendência 

Autenticação: DAGC-DBJB-GAIB-BXJX no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, em decorrência de aprovação 

em Concurso Público, e determinar seu registro; à unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.” 

 

 

13 - Processo-e n.  04285/16  

Interessada:   Regina Cardoso Leão Barbosa - CPF nº 053.822.398-78 

Responsável:   Milton Braz Rodrigues Coimbra - CPF nº 820.817.196-49 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Mirante da Serra 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria por Invalidez 

Permanente, com determinação de registro, à unanimidade, nos termos 

do voto do relator”. 

 

 

14 - Processo-e n.  00588/18  

Interessada:   Sandra Martins Lopes - CPF nº 029.216.478-50 

Responsável:   Desembargador Sansão Batista Saldanha 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO: “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição, com determinação de registro, à 

unanimidade, nos termos do voto do relator”. 

 

 

15 - Processo-e n.  00614/18  

Interessada:   Izabel Castro Cavalcante - CPF nº 142.965.433-34 

Responsável:   João Bosco Costa 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Porto Velho 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO: “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição, com determinação de registro, à 

unanimidade, nos termos do voto do relator”. 

 

16 - Processo-e n.  00690/18  

Interessada:   Rosaria Gonçalves Novais - CPF nº 048.250.042-53 

Autenticação: DAGC-DBJB-GAIB-BXJX no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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Responsável:   Roney da Silva Costa - CPF nº 204.862.192-91 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO: “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição, com determinação de registro, à 

unanimidade, nos termos do voto do relator”. 

 

 

17 - Processo-e n.  03473/16  

Interessada:   Dalva Aparecida de Oliveira Silva - CPF nº 058.500.578-89 

Responsável:   Ediler Carneiro de Oliveira - CPF nº 327.465.122-20 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Rolim de Moura 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria por Invalidez 

Permanente, com determinação de registro, à unanimidade, nos termos 

do voto do relator”. 

 

 

18 - Processo-e n.  04034/16  

Interessada:   Helena Ribeiro Ferreira - CPF nº 257.533.551-53 

Responsável:   Geni Silva de Morais - CPF nº 325.565.352-53 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Vale do Anari 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO: “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de professor), com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

19 - Processo-e n.  03066/16  

Interessada:   Assunção de Maria Ferraz Pereira - CPF nº 278.937.903-34 

Responsável:   José Carlos Couri 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Porto Velho 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
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DECISÃO: “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição, com determinação de registro, à 

unanimidade, nos termos do voto do relator”. 

 

 

20 - Processo-e n.  00855/18  

Interessado:   Antonio Bispo - CPF nº 190.743.449-68 

Responsável:   Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria por Invalidez 

Permanente, com determinação de registro, à unanimidade, nos termos 

do voto do relator”. 

 

 

21 - Processo-e n.  01157/17 

Interessada:   Clarice Alves Oliveira - CPF nº 191.082.492-53 

Responsável:   Universa Lagos - CPF nº 326.828.672-00 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição (redutor de professor), com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

22 - Processo-e n.  01147/17  

Interessada:   Maria Elizabeth de Quadros Winck - CPF nº 340.485.702-00 

Responsável:   Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição (redutor de professor), com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

23 - Processo n.  02948/10  

Interessado:   Luiz Augusto da Costa Moura - CPF nº 152.086.302-06 

Responsável:   Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 
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Origem:   Secretaria de Estado de Administração 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO: “Considerar ilegal, ante a falta de 5 meses para completar o tempo de 

contribuição exigido (30 anos), sem pronúncia de nulidade, o Ato 

Concessório de Aposentadoria Voluntária Especial de Policial Civil; e 

determinar o registro do Ato nesta Corte; à unanimidade, nos termos 

do voto do Relator.” 

 

 

24 - Processo n.  00637/11 (Apenso n. 04219/17) 
Interessada:   Davina Souza Costa Lima - CPF nº 286.418.092-87 

Responsável:   Walter Waltenberg Silva Junior 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:   Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

25 - Processo n.  04021/07 (Apenso n. 0498/15) 

Interessado:   Mizaque Ribeiro de Carvalho Souza - CPF nº 430.741.626-00 

Responsável:   Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:   Secretaria de Estado de Administração 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 

seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria por Invalidez 

Permanente, com determinação de registro, à unanimidade, nos termos 

do voto do relator”. 

 

 

26 - Processo-e n.  02208/15 (Apenso n. 02844/15) 
Interessados:  Luis Guilherme Reis Ferreira - CPF nº 081.927.675-82 

Mariana Reis Colombo 
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Responsável:   José Carlos Couri - CPF nº 193.864.436-00 

Assunto:   Pensão Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Porto Velho 

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

27 - Processo-e n.  03227/16  

Interessados:   Alfredo Passaglia Júnior - CPF nº 006.525.022-29 

Geralda Inacio da Silva Passaglia 

Responsável:   Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

Assunto:   Pensão Estadual 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

28 - Processo-e n.  00600/18  

Interessados:  Adriano Pontes Pereira - CPF nº 036.352.002-39, Rosinete dos Santos 

Pontes Pereira - CPF nº 658.279.702-63 

Responsável:   Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

Assunto:   Pensão Estadual 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”.; à unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

 

 

29 - Processo-e n.  02275/15  

Interessados:  Ana Clara Queiroz de Pinho Vasconcelos, Rosana Maria Queiroz 

Viegas de Pinho e Carvalho - CPF nº 286.033.702-49 

Responsável:   Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

Assunto:   Pensão Estadual 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento 

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Adilson Moreira de 

Medeiros, proferiu PARECER VERBAL, manifestando-se nos 
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seguintes termos: “o MPC opina seja considerado legal o ato 

concessório em tela, deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

30 - Processo-e n.  00444/18  

Interessado:   José Luiz de Couto - CPF nº 402.822.524-87 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Reserva Remunerada 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato de transferência para Reserva Remunerada do 

servidor militar, com determinação de registro, à unanimidade, nos 

termos do voto do relator”. 

 

 

31 - Processo-e n.  00741/18  

Interessado:   Jaimeson Jorge Souza Dias - CPF nº 242.064.072-15 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Reserva Remunerada 

Origem:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia  

Relator:   CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato de transferência para Reserva Remunerada do 

servidor militar, com determinação de registro, à unanimidade, nos 

termos do voto do relator”. 

 

 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA 

 

 

1 - Processo n.  01341/17 – (Processo Origem n. 02004/06)  

Recorrente:   Marli Fernandes de Oliveira Cahulla - CPF nº 301.081.959-53 

Assunto:  Apresenta Recurso de Reconsideração referente ao Processo TC nº 

02004/06. 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado da Educação – SEDUC 

Relator:   CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Observação: Processo RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. 

 

 

2 - Processo n.  01328/17 – (Processo Origem n. 02004/06)  

Recorrente:   Salete Mezzomo - CPF nº 312.460.872-00 
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Assunto:  Recurso de Reconsideração referente ao Processo TC nº 2004/06. 

Acordão AC1 - TC 00266/17. 

Jurisdicionado:  Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL 

Advogado:   Nilva Salvi - OAB Nº. 4340 

Relator:   CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Observação: Processo RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. 

 

 

COMUNICAÇÕES DIVERSAS 

 

 
O Conselheiro Presidente comunicou aos pares o fato de haver apenas dois 

processos inscritos para a sessão extraordinária marcada para o dia 9.5.2018, motivo pelo qual 

propôs alteração de data para analisar os processos pautados em conjunto com a próxima 

sessão ordinária, a qual ocorrerá em 21.5.2018, o que foi acatado à unanimidade. 

 

Nada mais havendo, às 10 horas e 06 minutos, o Conselheiro Presidente 

declarou encerrada a sessão. 

 

 

Porto Velho, 2 de maio de 2018. 

 

 

 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
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